
Governo Municipal

IPORAr
IPORA., DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1095/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SABRINA ESTHER

PREDIGER RAMÃO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 23 de novembro de 2021 a 26 de
novembro de 2021, 04 (quatro) dias, AFASTAMENTO POR IMOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SABRINA ESTHER PREDIGER RAMAO. brasileira, casada, portadora daCédula
de Identidade RG n" 2077433593 • SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob n° 038.187.779-50,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n®. 058/2010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

novembro de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficia! dos
Municípios doParaná
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 24 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 25/11/2021. Edição 2397.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
litlp:/Av}vw.diarioittunicipai.conibr/atnp/
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Registre-se,
Pub!íque-se, e Cumpra-se.

lpora-(PR), 24 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:D6967802

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1094/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VERA LÚCIA

GONÇALVES PEREIRA. E DA OUTRAS

providências:

SÉRGIO Linz BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art 34 da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 23 de novembro de 2021 a 07 de dezembro
de 2021, 15 (quinze) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora VERA LÚCIA GONÇALVES PEREIRA.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n"
7.303.631-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n' 026.453.669-02,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidoraPública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 114/2015 de 20 de

fevereirode 2015, lotada na Secretaria de Educaçãoe Cultura.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 23 de novembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

lporâ-(PR), 24 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefòitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentificadoK472C6656

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLV N' 1095/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SABR^A ESTHER
PRÊDIGER RAMÃO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 23 de novembro de 2021 a 26 de novembro
de 2021, 04 (quatro) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
POENÇA a ServidoraSABRINA ESTHER PREDIGER RAMÃO.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°

2077433593 - SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob n" 038.187.779-50,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estadodo
Paraná, servidoraPública Municipal, aprovadaem Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL.
nomeada através da Portaria n". 058/2010 de 01 de fevereiro de 2010,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de novembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 24 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Iden(ificador:FD971A0l

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1096/2021

ÇONCgDE afastami-ntp por motivo D^
DOENÇA A SERVIDORA VERA LUCIA TORRES

DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 22 de novembro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VERA LUCIA TORRES DA SILVA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n" 5.209.422-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 706.368.009-97, residente e domiciliada nesu cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n".
153/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretariade Assistência
à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portariaa contarde 22 de novembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 24 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentlficador:B5356F4C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
r TERMO ADITIVO A ATA 020/2021, VALOR

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede á Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandatoe funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de IporS,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidadeRG n"6.391.951-9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA pessoa
jurídica de direito prívado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
05.228.533/0001-49, sito na Rua desembargador Lauro lopes, n"*.
3.697 sala 02, c. e. piemont I, centro na cidade de Umuarama-Pr. CEP.
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